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Os plenipotenciários: 

 

DA COMUNIDADE EUROPEIA, a seguir denominada "a Comunidade", 

 

e 

 

DO REINO DA BÉLGICA, 

 

DA REPÚBLICA CHECA, 

 

DO REINO DA DINAMARCA, 

 

DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA, 

 

DA REPÚBLICA DA ESTÓNIA, 

 

DA IRLANDA, 

 

DA REPÚBLICA HELÉNICA, 

 

DO REINO DE ESPANHA, 

 

DA REPÚBLICA FRANCESA, 
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DA REPÚBLICA ITALIANA, 

 

DA REPÚBLICA DE CHIPRE, 

 

DA REPÚBLICA DA LETÓNIA, 

 

DA REPÚBLICA DA LITUÂNIA, 

 

DO GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO, 

 

DA REPÚBLICA DA HUNGRIA, 

 

DE MALTA, 

 

DO REINO DOS PAÍSES BAIXOS, 

 

DA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA, 

 

DA REPÚBLICA DA POLÓNIA, 

 

DA REPÚBLICA PORTUGUESA, 

 

DA REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA, 
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DA REPÚBLICA ESLOVACA, 

 

DA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA, 

 

DO REINO DA SUÉCIA, 

 

DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE, 

 

Partes Contratantes no Tratado que institui a COMUNIDADE EUROPEIA, a seguir designados por 

"Estados-Membros da CE", 

 

os plenipotenciários: 

 

DA ISLÂNDIA, 

 

DO PRINCIPADO DO LIECHTENSTEIN, 

 

DO REINO DA NORUEGA, 

 

a seguir designados por "Estados da EFTA", 

 

todos eles Partes Contratantes no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, concluído no Porto 

em 2 de Maio de 1992, a seguir designado "Acordo EEE", a seguir conjuntamente designados por 

"presentes Partes Contratantes", e 
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os plenipotenciários: 

 

DA REPÚBLICA DA BULGÁRIA, 

 

DA ROMÉNIA,  

 

a seguir designados por "novas Partes Contratantes", 

 

reunidos em Bruxelas, a vinte e cinco de Julho de dois mil e sete para a assinatura do Acordo sobre 

a participação da República da Bulgária e da Roménia no Espaço Económico Europeu, aprovaram 

os textos seguintes: 

 

I. Acordo sobre a participação da República da Bulgária e da Roménia no Espaço Económico 

Europeu (a seguir designado por "Acordo"); 

 

II. Os textos a seguir enumerados, que são anexados ao Acordo: 

 

 Anexo A: Lista referida no artigo 3.º do Acordo; 

 

 Anexo B: Lista referida no artigo 4.º do Acordo. 
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Os plenipotenciários das presentes Partes Contratantes e os plenipotenciários das novas Partes 

Contratantes adoptaram as declarações comuns e outras declarações a seguir enumeradas e anexas à 

presente Acta Final: 

 

1. Declaração Comum relativa à ratificação atempada do Acordo sobre a participação da 

República da Bulgária e da Roménia no Espaço Económico Europeu; 

 

2. Declaração Comum relativa à data do termo da vigência das medidas transitórias; 

 

3. Declaração Comum relativa à aplicação das regras de origem após a entrada em vigor do 

Acordo sobre a participação da República da Bulgária e da Roménia no Espaço Económico 

Europeu; 

 

4. Declaração Comum relativa ao comércio de produtos agrícolas e de produtos agrícolas 

transformados; 

 

5. Declaração Comum relativa à adaptação sectorial do Liechtenstein no domínio da livre 

circulação das pessoas; 

 

6. Declaração Comum relativa aos sectores prioritários referidos no Protocolo n.º 38-A; 

 

7. Declaração Comum relativa às contribuições financeiras. 
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Os plenipotenciários das presentes Partes Contratantes e os plenipotenciários das novas Partes 

Contratantes tomaram nota das declarações a seguir enumeradas e anexas à presente Acta Final: 

 

1. Declaração Comum geral dos Estados da EFTA; 

 

2. Declaração Comum dos Estados da EFTA sobre a livre circulação de trabalhadores; 

 

3. Declaração Unilateral do Governo do Liechtenstein sobre a Adenda ao Protocolo n.º 38-A. 

 

Acordaram igualmente em que, até à entrada em vigor do Acordo, o Acordo EEE, tal como alterado 

pelo Protocolo que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, bem como os textos 

integrais de todas as decisões do Comité Misto do EEE devem ser redigidos em língua búlgara e 

romena e autenticados pelos representantes das presentes Partes Contratantes e das novas Partes 

Contratantes. 

 

Tomam nota do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a Comunidade Europeia e o Reino da 

Noruega relativo a um Programa de Cooperação para o crescimento económico e o 

desenvolvimento sustentável na Bulgária, igualmente anexo à presente Acta Final. 

 

Tomam ainda nota do Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a Comunidade Europeia e o 

Reino da Noruega relativo a um Programa de Cooperação para o crescimento económico e o 

desenvolvimento sustentável na Roménia, anexo à presente Acta Final. 
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Tomam igualmente nota do Protocolo Adicional ao Acordo entre a Comunidade Económica 

Europeia e a Islândia na sequência da adesão da República da Bulgária e da Roménia à União 

Europeia, anexo à presente Acta Final; 

 

Tomam igualmente nota do Protocolo Adicional ao Acordo entre a Comunidade Económica 

Europeia e o Reino da Noruega na sequência da adesão da República da Bulgária e da Roménia à 

União Europeia, igualmente anexo à presente Acta Final; 

 

Sublinham que os Acordos e Protocolos acima referidos foram acordados na presunção de que a 

participação no Espaço Económico Europeu se mantém inalterada. 
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